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§ 3o A VPNI e a complementação salarial provisória de que tra-
tam os §§ 1o e 2o estarão sujeitas exclusivamente à atualização decorrente
de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais.

Art. 13. Os servidores, os militares e os empregados optantes
de que trata esta Lei continuarão prestando serviço ao Governo do
Estado de Rondônia, na condição de cedidos, sem ônus para o ces-
sionário, até que sejam aproveitados em órgão ou entidade da ad-
ministração federal direta, autárquica ou fundacional.

Parágrafo único. O aproveitamento será regulamentado por
ato do Poder Executivo federal.

Art. 14. Fica a União, por meio dos Ministros de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda, autorizada a delegar
competência, por meio de convênio, ao Governador do Estado de
Rondônia, para a prática de atos relativos à promoção, movimentação,
reforma, licenciamento, exclusão, exoneração, e outros atos admi-
nistrativos e disciplinares previstos nos respectivos regulamentos das
corporações e nesta Lei, relativos aos policiais e bombeiros militares,
aos policiais civis, aos servidores de que tratam os incisos III e IV do
caput do art. 2o e aos empregados de que trata o art. 9o.

Parágrafo único. O convênio estabelecerá, para cada exer-
cício financeiro, os limites de aumento da despesa decorrentes do
desempenho das competências nele referidas, observadas as dotações
orçamentárias consignadas na lei orçamentária anual.

Art. 15. A autoridade do ente cessionário que tiver ciência de
irregularidade no serviço público praticada por servidor ou militar
oriundo do ex-Território Federal de Rondônia, de que trata esta Lei,
promoverá sua apuração imediata, inclusive sobre fatos pretéritos, nos
termos da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 16. Os servidores integrantes do PCC-RO e os referidos
no art. 2o ficam submetidos ao regime jurídico instituído pela Lei no

8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 17. Os empregados de que trata o art. 9o ficam sub-
metidos ao regime jurídico disciplinado pela Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943.

Art. 18. Os cargos de que trata esta Lei serão automati-
camente extintos quando ocorrer a sua vacância.

Art. 19. Os empregos de que trata esta Lei serão automatica-
mente extintos em qualquer hipótese de rescisão do contrato de trabalho.

Art. 20. Ressalvado o disposto no § 1o do art. 2o, o tempo de
serviço público estadual e municipal anterior à publicação desta Lei
somente será contado para fins de aposentadoria e disponibilidade.

Art. 21. A aplicação das determinações desta Lei não re-
presenta, para efeito de aposentadoria, descontinuidade em relação às
Carreiras, aos cargos e às atribuições atuais desenvolvidas pelos ser-
vidores ocupantes de cargos efetivos.

Art. 22. Na hipótese de realização de serviço extraordinário
ou em período noturno pelos integrantes do quadro em extinção de
que trata o art. 85 da Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010, enquanto
permanecerem a serviço do Estado de Rondônia, eventual ônus fi-
nanceiro caberá ao ente cessionário.

Art. 23. Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, a
contar da data da publicação desta Lei, para o exercício da opção de
que trata o art. 86 da Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010, pelos
servidores civis, militares e empregados do ex-Território Federal de
Rondônia e Municípios abrangidos pela Emenda Constitucional no 60,
de 11 de novembro de 2009.

Parágrafo único. O prazo poderá ser prorrogado 1 (uma)
única vez, por igual período, por ato do Ministro de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de abril de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ANEXO I

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA OS POLICIAIS CIVIS OPTANTES DE QUE TRATA
O INCISO II DO CAPUT DO ART. 2o

a) Quadro I

VALOR DO SUBSÍDIO EM R$
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

CARGO C AT E G O R I A 1o de janeiro de 2014 ou da data da pu-
blicação do deferimento da opção de que
trata o art. 86 da Lei no 12.249, de 2010, se
esta for posterior

ESPECIAL 19.699,82
Delegado de Polícia Civil
Perito Criminal Civil

PRIMEIRA 17.498,40

Médico-Legista Civil
Técnico em Medicina Legal Civil
Técnico em Polícia Criminal Civil

SEGUNDA 14.970,60

TERCEIRA 13.368,68

b) Quadro II

VALOR DO SUBSÍDIO EM R$
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

CARGO C AT E G O R I A 1o de janeiro de 2014 ou da data da pu-
blicação do deferimento da opção de que
trata o art. 86 da Lei no 12.249, de 2010, se
esta for posterior

Escrivão de Polícia Civil
Agente de Polícia Civil

ESPECIAL 11 . 8 7 9 , 0 8

Datiloscopista Policial Civil
Auxiliar Operacional de Perito Cri-
minal Civil

PRIMEIRA 9.468,92

Guarda de Presídio Civil
Escrevente Policial Civil

SEGUNDA 7.885,99

Investigador de Polícia Civil
Agente Carcerário Civil

TERCEIRA 7.514,33

ANEXO II

TABELAS REMUNERATÓRIAS DOS SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS DE
MAGISTÉRIO DE QUE TRATA O INCISO III DO CAPUT DO ART. 2o

a) Vencimento Básico

Tabela I - Efeitos financeiros a partir de 1o de março de 2014 ou da data da publicação do deferimento
da opção de que trata o art. 86 da Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010, se esta for posterior.

VENCIMENTO BÁSICO EM R$
CLASSE NÍVEL REGIME DE TRABALHO

20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
Ti t u l a r 1 2.547,88 3.771,03 5.786,69

4 2.463,09 3.641,68 5.588,02
D IV 3 2.421,62 3.578,91 5.491,12

2 2.381,10 3.517,94 5.396,22
1 2.354,00 3 . 5 11 , 3 8 5.387,23
4 2.143,95 3.085,57 4.278,48

D III 3 2 . 11 5 , 9 7 3.040,27 4.210,52
2 2.088,51 2.973,18 4.143,93
1 1.995,08 2.835,97 4.078,66

D II 2 1.903,75 2.737,59 3.798,53
1 1.882,28 2.672,16 3.738,60

D I 2 1.818,58 2.577,46 3.515,60
1 1.788,50 2.514,00 3.459,63

Tabela II - Efeitos financeiros a partir de 1o de março de 2015 ou da data da publicação do deferimento
da opção de que trata o art. 86 da Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010, se esta for posterior.

VENCIMENTO BÁSICO EM R$
CLASSE NÍVEL REGIME DE TRABALHO

20 HORAS 40 HORAS DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
Ti t u l a r 1 3.019,13 4.355,79 6.684,00

4 2.900,70 4.206,37 6.454,52
D IV 3 2.842,65 4.133,87 6.342,60

2 2.785,73 4.063,45 6.232,15
1 2.729,93 4.055,87 6.222,60
4 2.491,01 3.561,24 5.104,69

D III 3 2.466,35 3.526,47 5.054,15
2 2.441,93 3.442,05 5 . 0 0 4 , 11
1 2.347,75 3.277,97 4.954,56

D II 2 2.197,96 3.162,10 4.504,15
1 2.176,19 3.067,48 4.459,55

D I 2 2.060,86 2.907,08 4.054,14
1 2.018,77 2.814,01 4.014,00

b) Retribuição por Titulação - RT

a) Efeitos financeiros a partir de 1o de março de 2014 ou da data da publicação do deferimento da opção
de que trata o art. 86 da Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010, se esta for posterior.

Tabela I - Regime de 20 horas semanais

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$
CLASSE NÍVEL A P E R F E I Ç O A M E N TO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO D O U TO R A D O

Ti t u l a r 1 1.533,03
4 197,20 436,80 812,19 1.351,17

D IV 3 195,50 415,80 770,83 1.226,87
2 194,10 405,26 757,03 1.157,96
1 192,71 401,23 746,99 1.145,43
4 187,05 229,85 566,97 1.030,49

D III 3 175,12 219,38 529,49 1.002,47
2 167,52 207,67 513,27 968,13
1 82,29 197,48 497,32 917,13

D II 2 74,43 183,76 487,55 877,82
1 73,58 173,22 457,74 823,54

D I 2 72,59 161,35 443,28 802,60
1 69,82 152,35 428,07 785,93

Tabela II - Regime de 40 horas semanais

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$
CLASSE NÍVEL A P E R F E I Ç O A M E N TO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO D O U TO R A D O

Ti t u l a r 1 2.906,08
4 205,85 546,95 1.220,66 2.595,50

D IV 3 204,15 545,85 1.199,45 2.536,53
2 202,85 544,25 1.195,44 2.520,67
1 201,78 543,19 1.192,68 2.510,25
4 146,85 430,10 1.070,63 2.450,68

D III 3 143,82 416,93 997,75 2.315,20
2 140,87 403,96 970,44 2.285,87
1 137,99 391,29 941,93 2.189,50

D II 2 131,60 353,14 918,68 2 . 111 , 4 5
1 126,94 330,22 905,31 2.025,64

D I 2 11 8 , 0 9 294,46 867,31 1.965,32
1 11 0 , 2 2 253,13 835,05 1.934,76
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Tabela III - Regime de Dedicação Exclusiva

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$
CLASSE NÍVEL A P E R F E I Ç O A M E N TO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO D O U TO R A D O

Ti t u l a r 1 9.592,90
4 656,77 1.106,48 3.155,10 8.914,38

D IV 3 653,42 1.079,36 3.154,25 8.499,36
2 650,95 1.052,98 3.153,36 8.076,97
1 563,78 997,67 3.151,25 7.680,58
4 462,05 803,71 2.501,25 5.668,86

D III 3 438,29 771,14 2.403,19 5.430,55
2 413,36 749,12 2.332,03 5.203,58
1 401,09 716,91 2.261,88 5.051,87

D II 2 377,95 7 11 , 2 5 2.035,40 4.651,67
1 375,93 659,70 2.020,25 4.628,98

D I 2 373,14 635,66 2.016,09 4.614,91
1 351,49 608,22 1.931,98 4.540,35

b) Efeitos financeiros a partir de 1o de março de 2015 ou da data da publicação do deferimento da opção
de que trata o art. 86 da Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010, se esta for posterior.

Tabela I - Regime de 20 horas semanais

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$
CLASSE NÍVEL A P E R F E I Ç O A M E N TO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO D O U TO R A D O

Ti t u l a r 1 2.022,81
4 210,57 562,81 905,74 1.556,01

D IV 3 205,83 556,89 879,36 1.510,69
2 201,24 543,45 853,74 1.466,69
1 196,77 535,58 828,88 1.423,97
4 187,44 230,05 637,60 1.095,36

D III 3 175,17 220,50 595,89 1.023,70
2 168,13 208,10 556,90 1.007,89
1 97,05 197,75 540,68 997,13

D II 2 92,42 193,50 514,94 989,55
1 92,06 173,70 512,88 971,36

D I 2 91,33 164,39 508,81 968,99
1 86,16 155,08 480,01 964,82

Tabela II - Regime de 40 horas semanais

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$
CLASSE NÍVEL A P E R F E I Ç O A M E N TO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO D O U TO R A D O

Ti t u l a r 1 3.503,82
4 264,25 613,97 1.294,36 2.997,68

D IV 3 259,69 612,37 1.242,33 2.846,85
2 247,75 6 11 , 7 7 1.233,26 2.691,05
1 219,46 587,98 1.227,34 2.687,96
4 208,67 521,68 1.222,23 2.682,95

D III 3 204,58 5 11 , 4 6 1.198,27 2.630,34
2 200,57 501,43 1.174,77 2.578,77
1 196,64 491,60 1.151,74 2.528,20

D II 2 192,78 431,96 1.129,15 2.478,63
1 190,87 427,18 1 . 11 7 , 9 7 2.454,09

D I 2 178,39 395,97 1.044,84 2.330,79
1 168,29 370,72 985,69 2.329,40

Tabela III - Regime de Dedicação Exclusiva

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO EM R$
CLASSE NÍVEL A P E R F E I Ç O A M E N TO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO D O U TO R A D O

Ti t u l a r 1 10.373,74
4 739,64 1.236,45 3.155,10 9.009,93

D IV 3 706,88 1.197,47 3.154,25 8.512,98
2 683,30 1.160,08 3.153,36 8.085,35
1 565,95 1.032,22 3.151,25 7.692,01
4 466,36 812,88 2.501,25 5.847,50

D III 3 439,97 781,02 2.403,19 5.516,51
2 415,06 772,66 2.332,03 5.204,25
1 402,97 717,60 2.261,88 5.052,67

D II 2 380,16 715,66 2.035,40 4.816,67
1 377,15 666,66 2.020,25 4.784,25

D I 2 374,15 660,44 2.016,09 4.764,16
1 352,98 616,83 1.931,98 4.625,50

ANEXO III

SOLDO DOS POLICIAIS E BOMBEIROS MILITARES DE QUE TRATA O
INCISO I DO CAPUT DO ART. 2o

SOLDO (R$)

POSTO OU GRADUAÇÃO

A PARTIR DE 1o DE
JANEIRO DE 2014
ou da data da publi-
cação do deferimento
da opção de que trata
o art. 86 da Lei no

12.249, de 2010, se
esta for posterior

A PARTIR DE 1o

DE JANEIRO DE
2015 ou da data da
publicação do defe-
rimento da opção
de que trata o art.
86 da Lei no

12.249, de 2010, se
esta for posterior

OFICIAIS SUPERIORES
Coronel 2.012,17 2.760,00
Tenente Coronel 1.931,68 2.649,60
Major 1.845,16 2.530,92

OFICIAIS INTERMEDIÁRIOS
Capitão 1.533,27 2.103,12

OFICIAIS SUBALTERNOS
P r i m e i r o - Te n e n t e 1.416,57 1.943,04
S e g u n d o - Te n e n t e 1.309,92 1.796,76

PRAÇAS ESPECIAIS
Aspirante a Oficial 1.128,83 1.548,36
Cadete (último ano) da Academia de Polícia Militar ou
Bombeiro Militar

444,69 609,96

Cadete (demais anos) da Academia de Polícia Militar ou
Bombeiro Militar

315,91 433,32

PRAÇAS GRADUADOS
Subtenente 1.016,14 1.393,80
P r i m e i r o - S a rg e n t o 885,35 1.214,40
S e g u n d o - S a rg e n t o 756,57 1.037,76
Te r c e i r o - S a rg e n t o 674,08 924,60
Cabo 505,05 692,76

DEMAIS PRAÇAS
Soldado 1ª Classe 444,69 609,96
Soldado 2ª Classe 315,91 433,32

ANEXO IV

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DO PCC-RO

Tabela I - Cargos de nível superior e intermediário

CARGOS CLASSE PA D R Ã O
III

ESPECIAL II
I

VI
V

C IV
III
II

Cargos de nível superior e intermediário do PCC-RO I
VI
V

B IV
III
II
I
V
IV

A III
II
I

Tabela II - Cargos de nível auxiliar

CARGO CLASSE PA D R Ã O
III

Cargos de nível auxiliar ESPECIAL II
I

ANEXO V

TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO E DA GRATIFICAÇÃO ESPECÍFICA DE ATIVIDADES
AUXILIARES DOS CARGOS DO PCC-RO

Tabela I - Vencimento Básico dos cargos de nível superior do PCC-RO

Em R$

CLASSE PA D R Ã O

A PARTIR DE 1o DE JA-
NEIRO DE 2014 ou da
data da publicação do de-
ferimento da opção de que
trata o art. 86 da Lei no

12.249, de 2010, se esta
for posterior

A PARTIR DE 1o DE JA-
NEIRO DE 2015 ou da
data da publicação do de-
ferimento da opção de que
trata o art. 86 da Lei no

12.249, de 2010, se esta
for posterior

III 2.935,20 3.383,00
ESPECIAL II 2.855,26 3.290,86

I 2.777,49 3.201,23
VI 2.696,59 3.107,99
V 2.623,15 3.023,34

C IV 2.551,70 2.940,99
III 2.482,20 2.860,89
II 2.414,60 2.782,97
I 2.348,83 2.707,17

VI 2.280,42 2.628,32
V 2.218,30 2.556,73

B IV 2.157,88 2.487,09
III 2 . 0 9 9 , 11 2.419,35
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II 2.041,93 2.353,45
I 1.986,32 2.289,35
V 1.928,46 2.222,67
IV 1.875,94 2.162,13

A III 1.824,84 2.103,24
II 1.775,13 2.045,95
I 1.726,78 1.990,22

Tabela II - Vencimento Básico dos cargos de nível intermediário do PCC-RO
Em R$

CLASSE PA D R Ã O

A PARTIR DE 1o DE JA-
NEIRO DE 2014 ou da
data da publicação do de-
ferimento da opção de
que trata o art. 86 da Lei
no 12.249, de 2010, se es-
ta for posterior

A PARTIR DE 1o DE JA-
NEIRO DE 2015 ou da
data da publicação do de-
ferimento da opção de
que trata o art. 86 da Lei
no 12.249, de 2010, se es-
ta for posterior

III 1.707,61 1 . 9 2 3 , 11
ESPECIAL II 1.690,71 1.904,07

I 1.673,97 1.885,22
VI 1.649,23 1.857,36
V 1.632,90 1.838,97

C IV 1.616,73 1.820,76
III 1.600,72 1.802,73
II 1.584,87 1.784,88
I 1.569,18 1.767,21

VI 1.545,99 1.741,09
V 1.530,68 1.723,85

B IV 1.515,52 1.706,78
III 1.500,52 1.689,88
II 1.485,66 1.673,15
I 1.470,95 1.656,58
V 1.449,21 1.632,10
IV 1.434,86 1.615,94

A III 1.420,66 1.599,94
II 1.406,59 1.584,10
I 1.392,67 1.568,42

Tabela III - Vencimento Básico dos cargos de nível auxiliar e valor da Gratificação Específica de
Atividades Auxiliares do PCC-RO

a) Vencimento Básico dos cargos de nível auxiliar do PCC-RO

CLASSE PA D R Ã O

A PARTIR DE 1o DE JA-
NEIRO DE 2014 ou da
data da publicação do de-
ferimento da opção de
que trata o art. 86 da Lei
no 12.249, de 2010, se es-
ta for posterior

A PARTIR DE 1o DE JA-
NEIRO DE 2015 ou da
data da publicação do de-
ferimento da opção de
que trata o art. 86 da Lei
no 12.249, de 2010, se es-
ta for posterior

III 1.040,99 1.159,56
ESPECIAL II 1.040,00 1.158,46

I 1.039,01 1.157,36

b) GEAAPCC-RO dos cargos de nível auxiliar do PCC-RO

CLASSE PA D R Ã O

A PARTIR DE 1o DE JA-
NEIRO DE 2014 ou da
data da publicação do de-
ferimento da opção de
que trata o art. 86 da Lei
no 12.249, de 2010, se es-
ta for posterior

A PARTIR DE 1o DE JA-
NEIRO DE 2015 ou da
data da publicação do de-
ferimento da opção de
que trata o art. 86 da Lei
no 12.249, de 2010, se es-
ta for posterior

III 640,33 713,27
ESPECIAL II 583,43 649,88

I 528,55 588,75

ANEXO VI

TABELAS DE VALOR DE PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DO PLANO
DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DO QUADRO EM EXTINÇÃO DO EX-TERRITÓRIO

DE RONDÔNIA - GDRO

Tabela I - Valor do ponto da GDRO para os cargos de nível superior do PCC-RO
Em R$

CLASSE PA D R Ã O

A PARTIR DE 1o DE JA-
NEIRO DE 2014 ou da
data da publicação do de-
ferimento da opção de
que trata o art. 86 da Lei
no 12.249, de 2010, se es-
ta for posterior

A PARTIR DE 1o DE JA-
NEIRO DE 2015 ou da
data da publicação do de-
ferimento da opção de
que trata o art. 86 da Lei
no 12.249, de 2010, se es-
ta for posterior

III 37,17 46,17
ESPECIAL II 36,45 45,34

I 35,75 44,53
VI 34,32 42,89
V 33,66 42,13

C IV 33,02 41,39
III 32,40 40,67

II 31,79 39,97
I 31,19 39,28

VI 29,99 37,89
V 29,43 37,25

B IV 28,88 36,62
III 28,35 36,01
II 27,83 35,41
I 27,33 34,83
V 26,31 33,65
IV 25,84 3 3 , 11

A III 25,38 32,58
II 24,93 32,06
I 24,48 31,55

Tabela II - Valor do ponto da GDRO para os cargos de nível intermediário do PCC-RO
Em R$

CLASSE PA D R Ã O

A PARTIR DE 1o DE JA-
NEIRO DE 2014 ou da
data da publicação do de-
ferimento da opção de
que trata o art. 86 da Lei
no 12.249, de 2010, se es-
ta for posterior

A PARTIR DE 1o DE JA-
NEIRO DE 2015 ou da
data da publicação do de-
ferimento da opção de
que trata o art. 86 da Lei
no 12.249, de 2010, se es-
ta for posterior

III 1 6 , 11 21,24
ESPECIAL II 15,97 21,09

I 15,85 20,95
VI 15,68 20,76
V 15,56 20,62

C IV 15,43 20,48
III 15,32 20,35
II 15,20 20,22
I 15,09 20,09

VI 14,94 19,92
V 14,82 19,79

B IV 14,71 19,67
III 14,61 19,55
II 14,50 19,43
I 14,39 19,31
V 14,26 19,16
IV 14,16 19,05

A III 14,07 18,94
II 13,97 18,83
I 13,87 18,72

Tabela III - Valor do ponto da GDRO para os cargos de nível auxiliar do PCC-RO

CLASSE PA D R Ã O

A PARTIR DE 1o DE JA-
NEIRO DE 2014 ou da
data da publicação do de-
ferimento da opção de
que trata o art. 86 da Lei
no 12.249, de 2010, se es-
ta for posterior

A PARTIR DE 1o DE JA-
NEIRO DE 2015 ou da
data da publicação do de-
ferimento da opção de
que trata o art. 86 da Lei
no 12.249, de 2010, se es-
ta for posterior

III 6,44 9,27
ESPECIAL II 6,38 9,21

I 6,34 9,16

ANEXO VII

SALÁRIO DOS EMPREGADOS DE QUE TRATA O ART. 10

Tabela I - Empregos de nível superior
Em R$

CLASSE PA D R Ã O

A PARTIR DE 1o DE JA-
NEIRO DE 2014 ou da
data da publicação do de-
ferimento da opção de
que trata o art. 86 da Lei
no 12.249, de 2010, se es-
ta for posterior

A PARTIR DE 1o DE JA-
NEIRO DE 2015 ou da
data da publicação do de-
ferimento da opção de
que trata o art. 86 da Lei
no12.249, de 2010, se esta
for posterior

III 6.652,20 8.000,00
ESPECIAL II 6.500,26 7.824,86

I 6.352,49 7.654,23
VI 6.128,59 7.396,99
V 5.989,15 7.236,34

C IV 5.853,70 7.079,99
III 5.722,20 6.927,89
II 5.593,60 6.779,97
I 5.467,83 6.635,17

VI 5.279,42 6.417,32
V 5.161,30 6.281,73

B IV 5.045,88 6.149,09
III 4 . 9 3 4 , 11 6.020,35
II 4.824,93 5.894,45
I 4.719,32 5.772,35
V 4.559,46 5.587,67
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IV 4.459,94 5.473,13
A III 4.362,84 5.361,24

II 4.268,13 5.251,95
I 4.174,78 5.145,22

Tabela II - Empregos de nível intermediário
Em R$

CLASSE PA D R Ã O

A PARTIR DE 1o DE JA-
NEIRO DE 2014 ou da
data da publicação do de-
ferimento da opção de
que trata o art. 86 da Lei
no 12.249, de 2010, se es-
ta for posterior

A PARTIR DE 1o DE JA-
NEIRO DE 2015 ou da
data da publicação do de-
ferimento da opção de
que trata o art. 86 da Lei
no 12.249, de 2010, se es-
ta for posterior

III 3.318,61 4 . 0 4 7 , 11
ESPECIAL II 3.287,71 4.013,07

I 3.258,97 3.980,22
VI 3.217,23 3.933,36
V 3.188,90 3.900,97

C IV 3.159,73 3.868,76
III 3.132,72 3.837,73
II 3.104,87 3.806,88
I 3.078,18 3.776,21

VI 3.039,99 3.733,09

V 3.012,68 3.702,85
B IV 2.986,52 3.673,78

III 2.961,52 3.644,88
II 2.935,66 3.616,15
I 2.909,95 3.587,58
V 2.875,21 3.548,10
IV 2.850,86 3.520,94

A III 2.827,66 3.493,94
II 2.803,59 3.467,10
I 2.779,67 3.440,42

Tabela III - Empregos de nível auxiliar

CLASSE PA D R Ã O

A PARTIR DE 1o DE JA-
NEIRO DE 2014 ou da
data da publicação do de-
ferimento da opção de
que trata o art. 86 da Lei
no 12.249, de 2010, se es-
ta for posterior

A PARTIR DE 1o DE JA-
NEIRO DE 2015 ou da
data da publicação do de-
ferimento da opção de
que trata o art. 86 da Lei
no 12.249, de 2010, se es-
ta for posterior

III 2.325,32 2.799,83
ESPECIAL II 2.261,43 2.729,34

I 2.201,56 2 . 6 6 2 , 11

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 158, de 23 de abril de 2013. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
12.800, de 23 de abril de 2013.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA DE CHAVES

PÚBLICAS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9,
DE 19 DE ABRIL DE 2013

Divulga o resultado do Processo
00100.000121/2013-56 relativo à homolo-
gação, no âmbito da ICP-Brasil, de Leitor /
Gravador de Cartão Inteligente - Modelo
SCR3310 V2.0 RD1-X

O DIRETOR DE INFRAESTRUTURA DE CHAVES
PÚBLICAS DO ITI, no uso da atribuição que lhe confere o item
3.3.1 do Anexo à Resolução 36 do Comitê Gestor da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, de 21 de outubro de 2004,
declara:

Art. 1º Este Ato Declaratório se refere ao Processo
00100.000121/2013-56, relativo à homologação de dispositivo do tipo
Leitor / Gravador de Cartão Inteligente - Modelo SCR3310 V2.0
RD1-X, Versão do Firmware v3.04, da empresa CIS ELETRÔNICA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Art 2° O equipamento acima foi avaliado pelo Laboratório
de Ensaios e Auditoria - LEA, com relação aos requisitos técnicos de
segurança e interoperabilidade exigidos pelo Manual de Condutas
Técnicas nº 2 - Volume I - versão 3.0, considerando o Nível de
Segurança de Homologação 1, e apresentou-se em conformidade com
tais requisitos, conforme Laudo de Conformidade emitido por aquele
Laboratório em 15 de abril de 2013.

Art 3° Face ao exposto, o equipamento avaliado está ho-
mologado pelo ITI, no Nível de Segurança de Homologação 1, em
estrita observância à legislação aplicável, atendendo em especial aos
seguintes normativos:

I - Regulamento para Homologação de Sistemas e Equi-
pamentos de Certificação Digital no Âmbito da ICP-Brasil - v. 2 . 0
(DOC-ICP-10) - aprovado pela Resolução 36 do Comitê Gestor da
ICP-Brasil, em 21.10.2004;

II - Estrutura Normativa Técnica e Níveis de Segurança de
Homologação a serem utilizados nos Processos de Homologação de
Sistemas e Equipamentos de Certificação Digital no âmbito da ICP-
Brasil - v 3.0 (DOC-ICP-10.02) - aprovado pela Instrução Normativa
02-2007 do ITI, em 11.12.2007;

III - Padrões e Procedimentos técnicos a serem observados
nos processos de homologação de cartões inteligentes (smart cards),
leitoras de cartões inteligentes e tokens criptográficos no âmbito da
ICP-Brasil - v.3.0 (DOC-ICP-10.03) - aprovado pela Instrução Nor-
mativa 03-2007 do ITI, em 11.12.2007;

IV - Manual de Condutas Técnicas nº 2 (MCT-2) - Volume
I - v.3.0 - publicado no sítio www.iti.gov.br.

Art 4° Em decorrência da presente homologação a parte
interessada poderá utilizar, no equipamento homologado, o Selo de
Homologação, na forma prevista no item 4 do DOC-ICP-10, adotando
a seguinte numeração: 0009-13-0003-07.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 262, DE 22 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre a colaboração mútua entre a
Procuradoria Federal no Estado de Goiás, o
Escritório de Representação em Anápo-
lis/GO e a Procuradoria Federal Especia-
lizada junto ao Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS em Anápolis/GO.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF nº 200, de 25 de fevereiro de 2008, e con-
siderando o que consta no processo nº 00459.000222/2013-77, re-
solve:

Art. 1º A Procuradoria Federal no Estado de Goiás, o Es-
critório de Representação em Anápolis/GO e a Procuradoria Federal
Especializada junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em
Anápolis/GO prestarão colaboração mútua, sob a coordenação da
primeira, a partir de 17 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, convalidando-se os atos anteriormente praticados.

ANTONIO ROBERTO BASSO

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS REGIONAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 17 de abril de 2013

Processo nº 50305.001546/2012-73.
No- 13 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E CO-
ORDENAÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS REGIO-
NAIS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Regimento Interno desta Agência e, considerando análise dos
fatos apurados, consignados no Relatório Final, em decorrência do
contido no referido Processo Administrativo Contencioso Simplifi-
cado, instaurado em 31 de julho de 2012 pela Ordem de Serviço nº
0205/2012-UARBL, decide:

I. Por acolher parcialmente o Recurso Administrativo im-
petrado pela EMPRESA DE NAVEGAÇÃO SOUSA LTDA, CNPJ:
05.340.229/0001-99, contra a decisão do Chefe da Unidade Admi-
nistrativa Regional de Belém, exarada no Despacho nº 68/2012 -
UARBL, mantendo a multa de R$ 400,00 (quatrocentos reais) re-
ferente à infração prevista no art. 20, XVI, da Resolução nº 912/AN-
TAQ, e excluindo a multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),
referente à infração prevista no art. 20, XXX, da Resolução nº
912/ANTAQ, por entender que não está devidamente caracterizado o
descumprimento do esquema operacional constante do Terceiro Adi-
tivo do Termo de Autorização nº 456/ANTAQ vigente no momento
da fiscalização.

II. Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Processo nº 50305.002041/2012-26.
No- 14 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO E CO-
ORDENAÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS REGIO-
NAIS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Regimento Interno desta Agência e, considerando análise dos
fatos apurados, consignados no Relatório Final, em decorrência do
contido no referido Processo Administrativo Contencioso Simplifi-
cado, instaurado em 28 de setembro de 2012 pela Ordem de Serviço
nº 266/2012-UARBL, decide:

I. Por não acolher o Recurso Administrativo impetrado pela
Empresa MANOEL NILSON QUEIROZ MARINHO - ME, CNPJ
14.096.507/0001-03, porque intempestivo e não trouxe novidades,
nem tão pouco, compatibilidade com mérito em discussão, mantenho
a penalidade aplicada de ADVERTÊNCIA, pelo cometimento das
infrações previstas no inciso XXX, do art. 20, da Resolução nº912 -
A N TA Q .

II. Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

BRUNO DE OLIVEIRA PINHEIRO

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 17, DE 23 DE ABRIL DE 2013

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP), no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: I-
homologar o Pregão Eletrônico CDP no 20/2013, realizado no dia
10.04.2013 (Processo Licitatório no 4319/2012), referente à aquisição
de defensas marítimas do tipo fixa com painel de aço revestido para
o Porto de Belém, de acordo com as características mínimas es-
tabelecidas no Termo de Referência e demais condições do Edital e
seus anexos; II - adjudicar, em consequência, vencedora do referido
Pregão, por ter apresentado o melhor lance à empresa COPABO
EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA PORTUÁRIA LTDA -
CNPJ no 08.239.864/0001-72, no valor global de R$ 285.000,00 (du-
zentos e oitenta e cinco mil reais); III - encaminhar à DIRAFI/SUP-
MAC para elaboração dos Pedidos de Compra; IV - determinar a
publicação deste ato no Diário Oficial da União.

CARLOS JOSÉ PONCIANO DA SILVA
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